
MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.52e/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT AN AT TO ^ PARANÁ—

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SUDOESTE ELETRICA INDUSTRIAL LTDA.

ENDEREÇO: RUA TAMOIO, 1800 - CENTRO

CNPJ: 07.800.034/0001-00

CIDADE: PATO BRANCO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais
elétricos para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área industrial, deste

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 30 UN Espaçador losangular 15KV
c/ anel

35,973 1.079,19

02 540 MT Cabo alumínio 15KV 35 MM2

AL isolado XLPE preto (rede
compacta) PT/CZ

4,969 2.683,26

03 01 UN Poste de concreto B-

600X12,0 MTS
1.502,76 1.502,76

04 180 MT Cordoalha de aço %
(5.55MT/KG)

2,74 488,52

05 15 UN Porca olhai M-16 5/8 10,061 150,92

06 12 UN Sapatilha Manilha 5/8 12,22 146,65

07 06 UN Chapa travesseiro
1000x200x1 OOmm de

concreto P.B.

54,902 329,41

08 09 UN Grampo de ancoragem cabo
XLPE 2AWG 813055-8

35,040 315,36

09 02 UN Braço L 15KV/34KV 163,074 326,15

10 09 UN Laço topo p/ cabo 4/0 cod.
1108

7,068 63,61

11 03 UN Fixador perfil U 42,688 128,06

12 03 UN Cruzeta de concreto reta

250DAN PB

78,86 236,58

13 03 UN Perfil U P/rede compacta FL 120,439 361,32

TOTAL 7.811,79

VALOR TOTAL: R$ 7.811,79 (Sete mil oitocentos e onze Reais e setenta e
nove centavos)



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N^^JôMO.Slô/OOOl-ie

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT AN AT TO = PARANÁ

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

DATA:12/11/2014

CLOVIS LUIZ ANGONESE COGO



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ ̂"76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT.TO = PATIANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA

ENDEREÇO: RUA TAMOIO, 355 CENTRO

CNPJ: 77.739.290/0001-14

CIDADE: PATO BRANCO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais
elétricos para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área industrial, deste

LOTE: 1

iTEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
ÜNIT.

PREÇO
TOTAL

01 30 UN Espaçador losangular 15KV
c/ anel

36,00 1.080,00

02 540 MT Cabo alumínio 15KV 35 MM2

AL isolado XLPE preto (rede
compacta) PT/CZ

4,969 2.683,26

03 01 UN Poste de concreto B-

600X12,0 MTS
1.600,00 1.600,00

04 180 MT Cordoalha de aço %
(5,55MT/KG)

2.74 488,52

05 15 UN Porca olhai M-16 5/8 10,061 150,92
06 12 UN Sapatilha Manilha 5/8 12,22 146,65

07 06 UN Chapa travesseiro
1000x200x1 OOmm de

concreto P.B.

54,902 329,41

08 09 UN Grampo de ancoragem cabo
XLPE 2AWG 813055-8

35,040 315,36

09 02 UN Braço L 15KV/34KV 163,074 326,15
10 09 UN Laço topo p/ cabo 4/0 cod.

1108

7,068 63,61

11 03 UN Fixador perfil U 42,688 128,06
12 03 UN Cruzeta de concreto reta

250DAN PB

78,86 236,58

13 03 UN Perfil U P/rede compacta FL 120,439 361,32

TOTAL 7.909,84

VALOR TOTAL: R$ 7.909,84 (Sete mil novecentos e nove Reais e oitenta
e quatro centavos)



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT TO = PAT^ANÁ

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

^  GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

DATA:12/11/2014

NOME

CPF:

RG:

/*s



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.52(i/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail; planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT ANAT,TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

ENDEREÇO: RUA PALMAS, N° 1777 - CENTRO.

CNPJ: 81.414.807/0001-72

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais
elétricos para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área industrial, deste

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 30 UN Espaçador losangular 15KV
c/ anel

35,973 1.079,19

02 540 MT Cabo alumínio 15KV 35 MM2

AL isolado XLPE preto (rede
compacta) PT/CZ

4,969 2.683,26

03 01 UN Poste de concreto B-

600X12,0 MTS
1.650,00 1.650,00

04 180 MT Cordoalha de aço Va
(5,55MT/KG)

2.74 488,52

05 15 UN Porca olhai M-16 5/8 10,061 150,92

06 12 UN Sapatilha Manilha 5/8 12,22 146,65

07 06 UN Chapa travesseiro
1000x200x1 OOmm de
concreto P.B.

54,902 329,41

08 09 UN Grampo de ancoragem cabo
XLPE 2AWG 813055-8

35,040 315,36

09 02 UN Braço L 15KV/34KV 163,074 326,15

10 09 UN Laço topo p/ cabo 4/0 cod.
1108

7,068 63,61

11 03 UN Fixador perfil U 42,688 128,06

12 03 UN Cruzeta de concreto reta
250DAN PB

78,86 236,58

13 03 UN Perfil U P/rede compacta FL 120,439 361,32

TOTAL 7.959,03

VALOR TOTAL: R$ 7.959,03 (Sete mil novecentos e cinqüenta e nove
Reais e três centavos)



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT TO = PARANÁ

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

^  GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

DATA:12/11/2014

NOME

CPF:

RG:



município de planalto
CNFIN"" 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 11 de novembro de 2014

DE; Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à aquisição
de materiais elétricos para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Espaçador losangular 15KV c/ anel 30 UN 35,973 1.079,19

02 Cabo alumínio 15KV 35 MM2 AL isolado

XLPE preto (rede compacta) PT/CZ
540 MT 4,969 2.683,26

03 Poste de concreto B-600X12,0 MTS 01 UN 1.502,76 1.502,76

04 Cordoalha de aço V4 (5,55MT/KG) 180 MT 2,74 488,52

05 Porca olhai M-16 5/8 15 UN 10,061 150,92

06 Sapatilha Manilha 5/8 12 UN 12,22 146,65

07 Chapa travesseiro 1000x200x1OOmm de
concreto P.B.

06 UN 54,902 329,41

08 Grampo de ancoragem cabo XLPE 2AWG
813055-8

09 UN 35,040 315,36

09 Braço L15KV/34KV 02 UN 163,074 326,15

10 Laço topo p/ cabo 4/0 cod. 1108 09 UN 7,068 63,61

11 Fixador perfil U 03 UN 42,688 128,06

12 Cruzeta de concreto reta 250DAN PB 03 UN 78,86 236,58

13 Perfil U P/ rede compacta FL 03 UN 120,439 361,32

TOTAL 7.811,79

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 7.811,79 (sete
mil, oitocentos e onze reais e setenta e nove centavos).



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Cordialmente,

ANTONIO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos



y-AHALt?

município de planalto
CNFIN" 76.460.52(i/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PARANÁ

Planalto-Pr., 12 de novembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais elétricos para
ampliação e melhoria de iluminação Pública, área industrial, deste Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARipN FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.



ÍLÍBStro

município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO = PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de novembro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à aquisição de materiais elétricos para melhoria de iluminação Pública, área
industrial, deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
12/11/2014, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇAO

540 05.116.15.452.1501-02022 0.1.00.000507

550 05.116.15.452.1501-02022 0.1.00.000507

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



íí.an*ltÇ

município de planalto
CNPJN" 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO ^ PARANÁ

PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 14 de novembro de 2014

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à aquisição
de materiais elétricos para melhoria de iluminação Pública, área industrial, deste
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 11/11/2014, da Secretaria de Obra
e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o
preço máximo do objeto importa em R$ 7.811,79 (sete mil, oitocentos e onze reais e
setenta e nove centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
orçamentária:

540 05.116.15.452.1501-02022 0.1.00.000507

550 05.116.15.452.1501-02022 0.1.00.000507

inciso II da Lei 8.666/93,
A Licitação aar-i

fás alterações
;e-á sob DISPENSA;

p osteriores

Err^arecer,

PATRIQÜE

OAB/P ^0.209

forma do art. 24,



Çi-ÃSÃÍT?

município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 17 de novembro de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais elétricos
para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área industrial, deste Município
de Planalto, na forma do art, 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores,

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLOSf FERNANDO KUHN

Preíeito Municipal



ÍQiiÃíto

município de planalto
CNPJN" 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO ^ PARANÁ

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais
elétricos para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área industrial, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 30 UN Espaçador losangular 15KV c/ anel
02 540 MT Cabo alumínio 15KV 35 MM2 AL

isolado XLPE preto (rede compacta)
PT/CZ

03 01 UN Poste de concreto B-600X12,0 MTS

04 180 MT Cordoalha de aço V4 (5,55MT/KG)
05 15 UN Porca olhai M-16 5/8

06 12 UN Sapatilha Manilha 5/8

07 06 UN Chapa travesseiro
1000x200xl00mm de concreto P.B.

08 09 UN Grampo de ancoragem cabo XLPE
2AWG 813055-8

09 02 UN Braço L15KV/34KV

10 09 UN Laço topo p/ cabo 4/0 cod. 1108
11 03 UN Fixador perfil U
12 03 UN Cruzeta de concreto reta 250DAN

PB

13 03 UN Perfil U P/rede compacta FL

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:



ÇCÀíRÍtÇ

município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

540 05.116.15.452.1501-02022 0.1.00.000507

550 05.116.15.452.1501-02022 0.1.00.000507

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 90(noventa) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046)3555-8100 -Fax: 3555-8101

Í5750-000 - PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 092/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:_

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

092/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8101

Í5750-000 - PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 092/2014

ANEXO 11 - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 092/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



çcxmte

MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PTANATTO r PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais
elétricos para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área industrial, deste

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 3 UN Espaçador losangular 15KV
c/ anel

02 540 MT Cabo alumínio 15KV 35 MM2

AL isolado XLPE preto (rede
compacta) PT/CZ

03 01 UN Poste de concreto B-

600X12,0 MTS
04 180 MT Cordoalha de aço Va,

(5,55MT/KG)
05 15 UN Porca olhai M-16 5/8

06 12 UN Sapatilha Manilha 5/8

07 06 UN Chapa travesseiro
1000x200x1 OOmm de

concreto P.B.

08 09 UN Grampo de ancoragem cabo
XLPE 2AWG 813055-8

09 02 UN Braço L 15KV/34KV
10 09 UN Laço topo p/ cabo 4/0 cod.

1108

11 03 UN Fixador perfil U

12 03 UN Cruzeta de concreto reta

250DAN PB

13 03 UN Perfil U P/rede compacta FL

TOTAL

VALOR TOTAL:



Çj-ANAtT?

MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT AN AT TO = PARANÁ—

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

DATA:12/11/2014
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rUne.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 18 de novembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à aquisição
de materiais elétricos para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área
industrial, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexo ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

o Parecer,

FATRIQU
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N° 174922014-88888034

Nome: SUDOESTE - ELETRICA INDUSTRIAL LTDA.

CNPJ: 07.800.034/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/06/2014.

Válida até 07/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/W3CL0K0R.htm 18/11/2014
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07800034/0001-00
Razão Social: sudoeste eletrica industrial ltda

Nome Fantasia:ELETROTRAFO

Endereço: RUA tamoio isoo / centro / pato branco / pr / sssoi-
070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/11/2014 a 02/12/2014

Certificação Número: 2014110309195976326318

Informação obtida em 18/11/2014, às 09:35:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file :///C :/Users/usuario/AppData/Local/Temp/3 MXDOIBL.htm 18/11/2014
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07800034/000i-00
Razão Social: sudoeste eletrica industrial ltda

Nome Fantasia:ELETROTRAFO

Endereço: RUA tamoio isoo / centro / pato branco / pr / sssoi-
070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/11/2014 a 02/12/2014

Certificação Número: 2014110309195976326318

Informação obtida em 24/11/2014, às 08:03:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/USlEQRYT.htm 24/11/2014



SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL f.TOA.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/WIF: 07.800.034/0001-00

•  A ri nwiQ LUIZ ANGONESE COGO, brasileiro, natural de SantoOs abaixo assinados, CLOVIS LUIZ AiMüuwcjt V, ' . na^rido em

Antonio do Sudoeste/PR, ^ula ""de Identidade' Civil RG

wIn CARLOS =H''^MULERA brasileiro^^reginne parcial de bens nascido em 1/ / . ̂  567.143.009-72.

?esidtnTè'l'?or^i'cniado em Pato Branco, Paraná, à Rua Tapajós n^ 107, Centro,
CEP 85 501-030 IVANIR BERNARDO lUVIZÃO, brasileiro, natural de Tangará/SC,
•SEcrr;^:.r«~

0^1-0; no CNPl sob na 80,224.785/0001-15
devidamente arquivado na Junta Comercial do Parana sob ns 41 201.9063H
pm 05 de agosto de 1987, representada por seus socios administradores, o S .
irineu Minato, brasileiro, natural de Santo Antonio do S",''®""/''''' ^
regime parcial de bens, nascido em 07/10/1966, empresar», Pf ^
de Identidade Civil R6 n» 3.987.602-7 S5P/PR e do CPF
residente e domiciliado em Cornéiio Procopio, Parana, a Rua Santos ^
689 Jardim Bandeirantes, CEP 86.300-000 e o Sr. Raimundo Minato, bm=totP
natural de Santo Antonio do Sudoeste/PR, casado pelo regime parcial d®
nascido em 10/06/1962, empresário, portador ''P 1 em
na 3 195 986-1 SSP/PR, e do CPF nS 524.377.449-91, residente e domiciliado em
Cornéiio Procópio, Paraná, à Rua Francisco Reghin n« 339, Jardim
CEP 86.300-00, sócios da empresa que gira sob a denominação socai d
"SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA.", com sede a Rua Tamo», «00^ Tre
Guaranv, município de Pato Branco, Estado do Parana, CEP. 85^501-070,
registrada na Junta Comerciai do Estado do Parana Fob o NmE n.-
41 205.630.760, em sessão de 20/01/2006, Inscrita no CNPJ/MF n
07 800 034/0001-00, RESOLVEM, assim, aiterar seu Contrato Social, regido pe a
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis a
espécie e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A Cláusula Décima Segunda que tratava da distribuição de lucros e
perdas da sociedade passa a vigorar com a seguinte redaçáo: "O exercício ^
derá de 1° de janeiró'até 31 de dezembro de cada ano e, a seu termino os administ ad
prlItaL contas justificadas de sua gestão, procedendo
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico drí sociedade. Os
apurados, com a concordância de todos os sócIbs^çoderã/ sf distribuídos entr^e
mos, de forma proporcionai ou desproporcionais pahjcipafcaí no capital sociglr-bu lic,
em conta de reserva na sociedade."

\\
C?

\
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SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL ITOA.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 07.800.034/0001-00

CLAUSUU segunda: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

os abaixo assinados, CLÔV.S Lü« AN60NESE C060,
Antonio do 5udoeste/PR, casado pelo regime parcial de bens, nascido em
02/07/1957 empresário, portador da Cédula de identidade ivi
3 047 258-6 SSP/PR, e do CPF ns 410.474.609-63, residente ®
Pato Branco, Paraná, a Rua Itabira ns 457, Jardim das Américas, CEP 85.502-000,
IVAN CARLOS CHIAMULERA, brasileiro, natural de Pato Branco/PR, casa o pc
regime parcial de bens, nascido em 17/09/1963, empresário,
de Identidade Civil RG n» 3.215.033-0 SSP/PR, e do CPF ne 567.143.009^2,
residente e domiciliado em Pato Branco, Paraná, à Rua Tapajós n^ 1°''
CEP 85 501-030, IVANIR BERNARDO LUVIZÃO, brasileiro, naturaFde Tangara/SC,
"safo pelo regime parcial de bens,
portador da Cédula de Identidade Civil RG nv 861.844 SSP/PR, e do CPF n
036 774 279-91 residente e domiciliado em Pato Branco, Parana, a Rua UndoPofetrilh 7^- bTL U Salle, CEP 8S.50S-220 e ELETROTRAFO PRODUTOS
ELÉTRICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede
Procòpio, Paraná, à Av. Dr.i Francisco Lacerda Ir nS 1551, Centro, CEP 86_300-
000, inscrita no CNPJ sob nS 80.224.785/0001-15 com ^
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob ns 41,201.906.353
em 05 de agosto de 1987, representada por seus socios administradores, o Sr.
Irineu Minato, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste/PR ""do pelo
regime parcial de bens, nascido em 07/10/1966, empresário, ^
de Identidade Civil RG nv 3.987.602-7 SSP/PR, e do CPF nv 581.102.089-91
residente e domiciliado em Cornélio Procòpio, Parana, à Rua Santos ^
689 Jardim Bandeirantes, CEP 86.300-000 e o Sr. Raimundo MInato, brasileiro,
natural de Santo Antonio do Sudoeste/PR, casado pelo regime parcial de bens,
nascido em 10/06/1962, empresário, portador da Cédula de Identidade Ciyil
n9 3.195.986-1 SSP/PR, e do CPF nS 524.377.449-91, residente e domiciliado em
Cornélio Procòpio, Paraná, ã Rua Francisco Reghin ns 339, Jardim Bandeirantes,
CEP 86.300-00. sócios da empresa que gira sob a denominação social e
"SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA.", com sede à Rua Tamoio, 1800, Trevo
Guarany. município de Pato Branco. Estado do Paraná. CEP: 85^501-070
registrad.a na Junta Comercial do Estado do. Paraná o ̂  n ®
41.205.630.760, em sessão de 20/01/2006, Wcrita no CNPJ/M
07.800.034/0001-00, RESOLVEM, assim, adterar sed Contrato Social, regido pela
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, pelasWmais dibosições legais aplicáveis à
espécie e pelas cláusulas e condições seguiir^s.

>
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SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL ITDA.

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 07.800.034/0001-00

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de "SUDOESTE - ELÉTRI
CA INDUSTRIAL LTDA.", tendo sua sede e foro em Pato Branco, Estado do Paraná, à Rua
Tamoio ns. 1800, Trevo Guarany, CEP 85.501-070, podendo abrir filiais em qualquer parte
do País, de acordo com os interesses sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo social o "Comércio de Materiais e E-
quipamentos Elétricos, Prestação de Serviços sobre Materiais Elétricos, Engenharia, Auto
mação Industrial, Instalações de Redes de Distribuição de Energia Elétrica".

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo
iniciadoSuas atividades a em 15/12/2005.

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social, no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil
reais), dividido em quotas com valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, devidamente subscri
tas e integralizadas, assim distribuídas entre os sócios:

I. CLÓVIS LUIZ ANGONÊSE COGO - 40.000 (Quarenta mil) quota5,tno valor de R$

40.000,00 (Quarenta mil reais).

II. IVAN CARLOS CHIAMULERA - 40.000 (Quarenta mil) quotas, no valor de R$

40.000,00 (Quarenta mil reais).

m. IVANIR BERNARDO LUVIZÃO - 40.000 (Quarenta mil) quotas, no valor de R$

40.000,00 (Quarenta mil reais).

IV. ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA. - 120.000 (Cento e vinte mil) quo

tas, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

CLÁUSULA QUINTA: Como conseqüência, o Capital social, totalmente subscrito e íntegrali-
zado, no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), dividido em quotas com
valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, é distribuído entre os sócios conforme abaixo:

Sócios

I. Cióvis Luiz Angonese Cogo
II. Ivan Carlos Chiamulera

III. Ivanir Bernardo Luvizão

IV. Eletrotrafo Produtos Elétricos Ltda.

Quotas

40.000 Quotas

40.000 Quotas

40.000 Quotas

120.000 Quo

Valor

R$ 40.000,00

R$ 40.000,00

40.000,00

120.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita aiD valbr de
riamente, pela integralização do capital social, conforme o Wtigo*,l.
2002.

as quotas e, sonda

do Códi
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SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 07.800.034/0001-00

1 nfil rin códiBo Civil de 2002, fica permitida aCLÁUSULA SEXTA: De acordo com o Art. 1.06 societário, desde que aprovado
nomeação de administradores nãojntegrantes do quadro societário,
por maioria, nos termos da legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da ̂ otiedade casado
sócios, o Sr irlneu Minato, brasileuo, da Cédula de
pelo regime parcial "^3 CPF ria. 581.102.089-91, residente e domi-
Identidade Civil RG n- 3.987.602-7 SSP/ . o^mont n » 689, lardim Bandeirantes,
ciliado em Cornéiio Rrocópio, sanío Antonio do Sudoes-
CEP 86.300-000 e o Sr. Raimundo Minato, ■ ,n/n6/1962 empresário, portador
te/PR, cãsado peio regime p"
da Cédula de Identidade Civil RG n . . Francisco Reghin nS. 339, Jardim
dente e

L^ifãretan iã qualificados, isoiatiamente, de acordo com as iimita-
çaes contidas nos ^ótos iteu Minato e Raitnundo Minato.
Parágrafo Primeiro; Aos administra podendo para tanto, firmar con-
caberá a administração gerai a soae ' nassar recibos, dar qtiitaçlo, emitir,
tratos de qualquer natureza, VT ̂  tJ! nntas^^ comprar e vender
endossar, aceitar e assinar quitação de duplicatas, quais-
mercadorias, órgãos Públicos, enfim, prati-

rrr.-, "te.,: ~»-

cadorlas e de serviços, dar quitação, receber valores.

riáiisuLA OITAVA- Ao término de cada eitercicio social, em 31 de dezembro, o administro p-^^lmasi stificadas de sua administração, procedendo a elaboraçao do in
ventário dò balanço patlmonlal e do balanço de resultado econômico, cabendo aos socios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade p
praticados em desconformidade às regras dos artigos prudentes.
CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores poderão r^eber a
Labore, quantia mensal fixada de comum acordo, e que será
gerais. Aos administradores é facultado constituir procuKadçres

a sociedade os ato

de remv^ração Pr
a à coota de desoíísas

•l V Á ' t>\



SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL ITDA.

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRAT-J/^L
CNPJ/MF: 07.800.034/0001-00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reunião.

Parágrafo Primeiro: A reunião será convocada através de carta registrada, telegrama, cor
reio eletrônico (e-mail). ou qualquer outro meio de comunicação que tenha confirmação de
recebimento, ou em sua impossibilidade através das publicações legais estabelecidas no
parágrafo 39 do art. 1.152, do Código Civil de 2002.

Parágrafo Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação, antes previstas, quando
todos 05 sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e
ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social se estenderá de 1° de janeiro até 31 de
dezembro de cada ano e, a seu término, os administradores prestarão contas justificadas
de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balan
ço de resultado econômico da sociedade. Os lucros e perdas apurados, com a concordância
de todos os sócios, poderio ser distribuídos entre os mesmos, de forma proporcional ou
desproporcional à participação no capital social, ou ficarem em conta de rqserva na socie
dade.

Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, inclusive men
sais, e a critério de sócios que representem a maioria do capital, distribuir lucros antecipa
damente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas, em reunião de sócios a realizar-se na sede da empre
sa ou em outro local previamente estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas sociais são indivisíveis e IMPENHORÁVEIS, ou seja,
as quotas não responderão por dívidas dos sócios, pois a presente sociedade é formada na
confiança pessoal que cada sócio possui uns nos outros e a penhora e/ou alienação para
terceiros quebrará a característica "INTUITU PERSONAE", que de forma única se operou na
constituição e os atos seguintes da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer gravame
sobre suas quotas, sem prévia autorização da unanimidade dos sócios

Parágrafo Único - A cessão de quotas a terceiros, estranhos à Socieda^ deverá ter o con
sentimento unânime dos sócios. //

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O sócio que pretender alienk sob qualétier forma, a quakfuer
titulo, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso, p\r escrito/aps demais sócíbs, que
têm direito de preferência, em igualdade de preço e condlçõ.
na proporção de sua participação social, concedendo-lhes
manifestarem seu interesse na compra.

iqplslção^íie^sas quotas,
ínta) dias para

\ r ^
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SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 07.800.034/0001-00

Parágrafo Primeiro: À vista das manifestações de interesse, o sócio, nos 15 (quinze) dias
subseqüentes promoverá a venda das quotas.

Parágrafo Segundo: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência de que
trata o "caput" deste artigo, o sócio alíenante poderá ofertar sua participação a terceiros,
em igualdade de condições à ofertada aos sócios, e desde que aceito por unanimidade,
transferir suas quotas ao novo sócio.

Parágrafo Terceiro: Se não exercido o direito de preferência e não aceito o novo sócio, o
sócio alíenante tem o direito de exigir a resolução de suas quotas, que serão calculadas e
pagas ccmforme o estipulado nas cláusulas "Décima Nona e Vigésima deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A falência, ínsolvência civil, liquidação, impossibilidade ou
falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade que remanescerá com os
demais sócios. No caso de permanecer apenas um sócio, a sociedade terá o prazo de 180
(cento e oitenta) dias para o ingresso de um novo sócio.

* >

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Na impossibilidade ou falecimento de quaisquer dos sócios,
seus herdeiros receberão os haveres (capital, lucros e demais créditos) do sócio impossibili
tado ou falecido, com observância das normas estabelecidas nas cláusulas "Décima Nona e
Vigésima" ou poderão, desde que com a concordância unânime dos demais sócios, ingres
sar na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os haveres do sócio falecido ou impossibilitado, ou do sócio
retirante, serão apurados mediante Demonstrações Financeiras Especiais que serão levan
tadas dentro de 30 (trinta) dias a contar da data do evento, salvo se da data das últimas
Demonstrações Financeiras não houver decorrido mais de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O pagamento dos haveres do sócio impossibilitado, falecido ou reti
rante, será feito em 12 (doze) parcelas mensais, sendo a primeira delas paga nos 90 (no
venta) dias seguintes à data do evento (Cláusula Décima Quarta) ou do término do aviso
(Cláusula Décima Segunda) simultaneamente com a assinatura da alteração contratual res
pectiva e será de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do total; a parte restante
será dividida em 11 (onze) parcelas iguais, representadas por igual número de "notas-
promíssórias" emitidas pela sociedade, com vencimentos mensais e sucessivos; a partir do
pagamento da primeira parcela, as demais prestações serão corrigidas monetariamente
com base na variação mensal dos índices oficiais que vigorarem na época, adotados pelo
Governo Federal. A

Parágrafo Único: Por acordo entre os sócios, estes valores pisiderão s
ferente, inclusive com bens móveis e/ou imóveis, porénj sempXe der
de 15 meses da data do evento.

Br [lagos de forma di-
do prazo máxi
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SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 07,800.034/0001-00

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; A sociedade será dissolvida nos demais casos previstos
em lei ou por deliberação de sócios que representem V* (três quartos} do capital, cabendo
aos sócios, em qualquer hipótese, estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes
e tomar as demais medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e
soivido o passivo, o saldo verificado será repartido entre os sócios proporcionalmente ao
valor das respectivas quotas de capital.

Parágrafo Único: No caso da dissolução da sociedade, fica reservado, preferencialmente,
ao sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação do negócio, este assumindo o
ativo e passivo, desde que efetue o pagamento dos haveres eventualmente devidos aos
demais sócios, de acordo com o disposto nas cláusulas Décima Nona e Vigésima do pre
sente Contrato Social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Serão lícitas todas e quaisquer alterações do presente
Contrato Social por deliberação de sócios que representem (três quartos) do capital soci
al, inclusive designação e/ou destituição de administradores, aumento de capital - onde os
sócios terão 30 (trinta) dias para exercer seu direito de subscrição no aumento - bem como
a transformação jurídica da sociedade, cisão, fusão, incorporação e associaçao com outras
empresas.

Parágrafo Único: Será lícito aos quotistas fazerem-se representar nas reuniões por outro
quotista, mediante procuração com poderes especiais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O sócio pode ser excluído mediante a iniciativa da maioria
dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, quando estes entenderem
que há justa causa.

Parágrafo Primeiro: Entende-se por justa causa a colocação em risco da continuidade da
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, o cometímento de falta grave no cum
primento das obrigações de sócio, a incapacidade superveniente e também a ausência da
"affectio sodetatis".

Parágrafo Segundo: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmen
te convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu compare-
cimento e o exercício do direito de defesa.

Parágrafo Terceiro: O sócio excluído receberá seus haveres (capital, lucros e demais crédi
tos), com observância das normas estabelecidas nas Cláusulas "Décima Nona e Vigésima
deste documento. A

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA; Para quaisquer divergênciasl qu^ão es
das neste Contrato Social ou no Capítulo IV, da Sociedade LImuada,
serão adotadas subsidiaríamente as disposições da Lei ns. Ã-40^/7
qualquer outra disposição.

ejam contempla
gjj Civil de 200

mldetrimentefoe



SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 07.800.034/0001-00

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os administradores, sócios e não sócios, declaram sob as
penas da Lei, que não estão Impedidos de exercer o comércio ou a administração de socie
dade mercantil, por lei especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem
sob 05 efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públi
cos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLAUSULA vigésima SEXTA: Fica eleito, de comum acordo entre os sócios, o foro da Co
marca de Cornéiio Procopio, Paraná, para resolução dos casos que possam surgir na socie
dade.

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam,
juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento em qua
tro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por
seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cornéiio Procópio/PR, 20 de julho de 2012.

CLÔV

CPF/MF:

IVAN CA

CPF/MF
COGO

[0.474.609-63

RG; 3.047,258-6-SSP/PR

chiamulera

.143.009-72

RG. 3.215.033-0 SSP/PR

ANIR BERNARDO LUVIZAO

CPF/MF: 036.774.279-91,

RG; 861.844 8SP/PR

.rf
TRAFO ERDDUT05 EL pRpDUTOS ELÉTRICOS

pOA.
PJ: 80.2 2-^.785/0001-15
RAIMUI IDO MINATO

F: 524.377.449.91

G:3.i9a986.1 SSP^
ínistrafilor

ELETR

OS LTDA.

CNPJ: 80.^785/0001-15
IRINEUNHNATO

CPF: SB1.10rC(89-91

RG: 3.987.602-7 SSP/PR

Sócio Administrador

.



SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL LTPA.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

^MF: 07.800.034/0001-00

IRINEqMINATO
81.102.089-91

602-7 - 5SP/PR

Administrador não Sócio

MINATO

524.377.449-91

5.986-1-SSP/PR

istrador não Sócio

Testemunhas

renatq^lla costa
CPF/MF:2^í944.249-00
RG: 1.016.9k&V SSP/PR

O MARTINS

66/229-30

SSP/PR

CARLO^ALBE

CPR/mF:01
6.101

.  . ...

2 Reconheço por vefdocfei.fQ c

ÚJ fu yi-oi^ò
9 . ^
Leti
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I|INAT
NOTAS

EHLr94065

.orne

SEBASTiAO MOTTA
SECRETARIO GERAL

leco Galego - Tabelifio
'era Ugia Carazzai Patíiecoj
Gincs Gaberron Pacheco >&cr»ve"!f>
Pcfjy.TjtrnzjaT Pacheco j

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
IL AGENCIA REGIONAL DE CORNEUO PROCOPIO
m  CERTIRCO O REGISTRO EM: 06/08/20*"
«  SOB NÚMERO: 20125621558
W  Protocolo: 12/562155^. OE 064)8/2012^

;mpresai4i 2 0S63076 O
ííUSOESTi; ELtTÇICA IIIDVSTRIAL l,TIA.



SUDOESTE SOLUÇÕES E EMQENHAHtA ELÉTRICA LTD/Lnr^
CONTRATO SíXiAL ^'

m

Os abaixo assinados, CLÓViS LUiZ ANGONESl
braslíeifo, natural da Sanio Anfesnio do Sudctóst
casado pelo regime parcial de bens. nasqdò
^/DT/1967, empn^ário» porfâdor da Cédèla de
Identidade CMI RG rf 3,047.258-6 SSP/PR. e do CPF; tf
410.474.609-63, residente e domidiíado em Pato Bfanco,
Paraná, à Rua líabíra tf 457, Jardim das Américas, CEP
85.502-000, rVAN CARLOS CHlAflflULERA, brasileiro,
natural de Pato Branco/PR, casado pelo regime parcial de
bens, nasddo em 17/08/1983, empresário, portador da
Cédula de Idenddade Civil RG tf 3,215.033-0 SSP/PR, e
do CPF tf 567.143.009-72, rtóídente e domiciliado em
Pato Branco, Paraná, â Rua Tapajós (\f 107, Centro, CEP
85.501-030, IVANIR SERNARDO LIA^ZÃO, brasileiro,
natural de Tangará/SC, rasado pelo regime parcial de
bens, nascido em 1^08/1949. empresário, portador da
Céditía de Identidade CM) RG rf 861.844 SSP/PR, e do
CPF n® 036.774.279-91, residente e domiciliado em Pato
Branc», Paraná, á Rua Undoífo Díetrich, 71 - Bairro La
Salto CEP 85.505-25to e ELETTOTRAFO PRODUTOS
ELÉTRICOS LTOA*, pessoa jurídica de direito privado,
com ̂ de em Coméllo Proisôpio, Paraná, à Av. Dr.
Frandsco Lacerda Jr n® 1551, Centro, CEP 86.300-000.
inscrito no CNPJ sob n® 80.224.785/0001-15 com
Contrato Social devidamente arquivado na Junto
Comerdití do Paraná sob n® 41.201.908.353 em 05 d©
agosto de 1987, representa por seus sócios
admini8tra<tor^. o Sr. trtoetf OAInato, brasileiro, natural de
Santo Antonlo do SudO€^to/PR, casado pelo regime
paraal de bens, nasddo em 07/10/1966, empresário,
portador da Cédula de Ictentlítode Civil RG n® 3.987.802-7
SSP^R, e do CPF n® 581,102.089-91, residente e
domídfiado em Comélio Procópío, Paraná, á Rua Santos
Dumont n.® 689, Jardim Bandeirantes. CEP 86.300-000 e
o Sr. Raimumio MinatO) braslteíro, natural de Santo
Antofiío do Sudoeste/PR, ©asado pelo regime parcial de
bens, nascido em 10/06/1982, empresário, portador da
Cédula de Identidade Ch/ll RG n® 3.195.986-1 SSP/PR, e
^ CPF n® 524.377.449-91, restoente e domiciliado em

mélio Procópto, Paraná, á Rua Francisco Reghin tf
\ *toidim Bandeirantes, CEP 88.300-00, RESOLVEM,

c^te instrumento rtortioitor de contraio, constituir
Empmsária ümitoda, que se regerá pela

de 10 de janeiro de 2002, pelas demais
legais apitoávels a espécie e petas cláusulas
seguintes:
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SUDOESTE ~ SOLUÇÕES E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.
CONTRATO SOCIAL

C^USULA RRi^eRA: A aocietíad© gira sob a denomifiação soctai de SüDO- -
ESTE — SOLUÇÕES E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA,, tendo sua secfé. e foçô«^
em Pato Branco, Pamná, á Rua Tamok). n® 1800. Trevo Guarany, CBí^5Mi0
070, podeiKto abrir filiais em qualquer parte do País, de acordo com os íréere^es
sociais. \ J
CLÁUSULA SEGU^USA: A aociectede tem por objetivo social o ""Comércio de iv^w
teríaís e Equipamentos Elétricos, Prestação de Serviços sobre Materiais ElétilaDs
Engenharia, Automação Industriai. Instalações de Redes de Distribuição de Ener-
gia Elétrica^.
CLÁUWLA TERCEIRA O prai^ de duração da sodedaçfó é por tempo indeter
minado, terKlo Inkáado suas ativklades a partir da assinatura deste instrumento
CLÁUSULA OMARTA: O Capital Soctai. no valor de R$ 1^000,00 (Cento e vin
te mil reais), dividido em quotas com valor nominal R$ 1,00 (um real) cada é
subsolo e tntegiallzado pelos séctos, conforme segue:
I. CLOVIS LUIZ ANGONESE <X>GO, jô qualificado, subscreve neste ato, 20.000

<»m valor nominal de RS 1,00 (um nsal) cada, no montante de
RS 20.000,Cal (\nnte mil reais) subscritos a serem sntegraKzados neste ato em
moeda ocHWte do pais.
II. IVAN CARLOS CHtAMULERA , já qualificado, subscreve neste ato, 20.000

nominal cte R$ 1.00 (um real) cada, no montante de
RS ̂ 000,00 (vinte mil reais) sut^^ritos a seiem integraliacados neste ato em
moeda corrente do país.
III. JVAI«R EERNARTO LUVtZÃO. já qialificado. subscreve neste ato, 20.000
w  nominal de R$ 1,00 (Hum reaO oada. no montantede RÇ 20.000,00 (Vinte mil reais) sut^ritos a serem íntegraltzados neste ato em
moeda corrente do país.
IV EliTROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA., já qualificada, subscreve

(Sos^nte mil) quofâs de capital, sendo o montante de R$
80.000,00 (Seaa&nta mu reais) subscritos a serem Int^ralizado» neste ato em
moeda corient© do país.
CLAUSU^ conseqüência, o Capital social, toteímente subscrito
e if^raloreífe), no valta- de R® 120.000,00 (Cento e vrnto mil reais), dividido em
qu<^8 com valor nominal R$ 1,00 (um real) carfci, é distribuííto entre os sódos
confbmrre afcrelxo:

Séckre Quotas
I. Clóvis LuízAngon^Cogo.,,.».....,.... 20.000 Guotos
II. Ivan Carlos Chiamulera 20.000 Quotas
III Ivanir Bernardo Luvízâo..., 20.000 Quotas
íV. EíetroIrafoProdutr^ ElétocosUda... 60.000 Quotas

f

ta

w

Valor
R$ 20.000,00
R$ 20.000,00
RS 20.000.00
R$ 60.000,00

bilidade dos sOck» é lastnta ao valor de suas quo-
P^^it^lijaçte do capital aotáal, conforme o artlflo ( \

ty
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SUDOESTE SOLUÇÕES E EmENHARIA ELÉTRICA LTDA~
CÕHTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: De acordo com o Ari 1,061 do Côdfgo Civrf de 2002^ fica
permitida a nomeado de administradores nao ínt^rantes do quadro so/^^riQ
desde que aprovado por maioria, nos termos da fegislaçâo.
CLÁUSULA SÉTIMA; A ̂íninístraçâo da sociedade será exercida pelosiadminis-
fradores nio sócios, o Sr Irfneu 9/Hnato, OrasIfeiFO. natural de Santo
Sudoeste/PR. casado ̂ o mgime pardal de tsens. nascido em 07/10/1966; env
presário, portódor da Cédula de Identidade Civil RG n® 3.987,602-7 SSP/PR, e do
CPF n® 561.102.089-91, resldenle e domiciliado em Comélio Procópio, Paraná, à
Rua Santos Dunwt n.® 689, Jardim Banrteírant», CEP 86.300-000 e o Sr. Rai
mundo Mlnalo, brasileiro, natural de Santo Antonío do Sudoeste/PR, casado peto
regime j^rdal de bens, nasddo em 10/06/19t^, empresário, fxjrtador da Cédula
de Identidade Civil RG n® 3.195.986-1 SSP/PR, e do CPP n® 524.377.449-91, re-
sictente 0 domiciliado em Comélio Prot^pio, Paraná, à Rua Francisco Reghín n®
339, Jardim Bandelranles. CEP 88.300-00 e pelos sócios Clóvis Lute Angonese
Cogo, fvanir Benrardo Luvteão e Ivan Carlos Cbiamulara, já quatiScados. iso
ladamente, de acordo com as limitaçóes contidas nos Parágrafos Primeiro e Se
gundo desta cláusula,
Parágredo f^nralro; Aos adminisbadores nio sôdos frineu WHnato e Raimundo
Mlnato caberá a adminlsbs^fo geral da sodecfode, ísofodamente, pcfoendo para
tanto, firmar contratos de quak^ natureza, receber Importâncias, passar red-
bos, dar quífo^, emür, endossa^ aceitar e asstns^ qultetçâo de dupHcafos, notas
promissórias, comprar e vender mercadorfiM», equíframentos, bens móveis e imó
veis, repi^rantar a enfidade peranfo quaisquar banccNS, enfidades de aédito e
insfitul^^ financ^ras, Órgãos Públicos, enfim, praticar tixios os atos necessá
rios â gestão da sociedade, ficando vedado, no entanto, a utilizaç^ do uso do
nome empresaria em alMdades estranhe» ao fntaie»^ sc«ial ou assumir obriga
ções safa em fow de qualquer dos quotistas ou de terc^tros, bem como onerar
ou alienar bens Infoveis da ̂sdeds^le sem aulorteaçâo prévia dos oubos sócios.
Pa^rafo Aos sócios administradoradóvís Luiz Angon^se Cogo,
Ivanlr Bemâfdo Luvizâ^ e ivan Carie» cníamufera caberá a representa^^ comer-
dal da entidade, podendo, para lanfo. repres^itar a en^ir^ junto a Orgâos Pú
blicos e Priy^os, em processos de licitação, tomada de preços e semelhantes,
firmar confiatos de confora e venda de mercadoria e de serviços, dar quitação,
receber vak»^.

CLÁUSULA OITAVA; Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrarfor preslarâ confos Justificadas de sua admlnistn^o, proc^endo a
elaboração do inventário, do balanço pabtmonial e do balanço de resultado eco
nômico, ci^sendo aos sócios, na proporão de suas quotas, os lucre» ou perdas
apuracfos.
CLÁUSULA NOIi^ Serão nulc» e nâo gerarão respoi»ablliddde para a socieda
de os atos praticados em desconformkfode ás regras dos artigos precedenfos
CLÁUSULA DÊGII
çâo Pfó4jaêor%
osnta de d<

res.

CLÁUSULA I

nfinistrador^ pcxierifo receber a tHulo de remunera-
sal fixada de comum acordo, e qua será ievada á
administradoras è faculfodo constituir procurado-

As deliber^^lc» dos s^^ios serão tomadas em

V.
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SUDOESTE - SOLUÇÕES E EI^ENHARIA ELÉTRICA LTDA.
CONTRATO SOCIAL ^

Rarâtgrafo Rrlmelro: A reunião será convocada através de carta mgistmcja^^^
grama, oom^o eletrônico (e-mail), ou qualquer outot) meio de comunicaçâS^ue
tenha confirmação de recebimento, ou em aua impossibilidade através dajjplib^
cações legais estabelecidas no parágrafo 3® do art. 1.152, do Código (j|vÔ de
2002. . \
Parágrafo Segundo; Dispeneanvse as fbrmalidacfos de convocação, antes pre>
vistas, quando todos os sôdos comparecerem ou se dedararem, por escrito, clen'-
tes cfo local, data, hora e ordem do dia.
CLAí^ULA DÉCISâA SEéUNC^: O exercido social se estenderá de 1"" de janeK
ro até 31 de dezembro de cada ano, e a seu formirto, os administradores presta
rão contas lusüflcadas de sua ^tâo, procedendo á elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do t^nço de resultado eomômico da sociedade. Os lucros
6 perdas apurados, com a comtordância de todos os sócios, poderão ser distribu»
idos entre os mesmc^. de forma proporcáonal à participação no capital social, ou
tirarem em/xmta de reserw na ̂ x^d^e.
Parágrafo Único: A soct^adepoderá precedera balanços intermediários, inciu-
^ve mensais, e a critériò de s^os que representem a maioria do capital, distribu
ir lúcios antocipadamente.
CLÁUSULA DÊOlfyiA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
fôcercíclo socl^, os sócí<^ delibsraião srtor© as contas, em reunião de sócios a
realizar-se na sede da empresa ou em outro loi^l prevtomenta estat^ecido.
CLÁUSULA DÉCIRftA QUARTA: As quotos acxsials são indivisíveis e IMPENHO-
RAVEIS, ou sela, as quotas r^o responderão por dividas dos sócios, pois a pre
sente sociedade é formada na conteça pesm^l que cada sócio possui uns nos
outros e a penhora efou alienação para toióeiros qu^>fará a caracteristlca "INTU-
ÍTü PERSONAP, que de forma úníc» se c^jeiou na constituição e os atos seguin
tes da sociedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É vedada a constituição pelos sódos. de qual
quer gmvame sobre suas quotas, sem prévia autoriaatçâo da unanimidade dos
sótíos.
Parágrafo Único - A cessão de quotas a terx^ros, estranhos á Sociedade, deve
rá tor o çonsen^mento unânime dos sóaos.
CLÁUSIAdA DÉCIMA S0CTA: O s^o que pretender alienar, sob qualquer forma,
a qualquer dtolo, no todo ou em parte, asauas quc^s, dará aviso, por escrito, aos
demais sócios, que têm direito de preferéntía. em igualdade de preço e condi
ções, á aquisi^o dessas quotas, na proporção de sua participação social, conce-
demto-ihes o prazo de 30 (trinta) dias para manlfostarem seu interesse na com
pra.
Parágrafo Primeiro: À vista das manitostaçôes de interesse, o sócio, nos 15
(quinze) dias subá^||tentes promoverá a venda das quotos.
Parágrafo $egmcio:^âo exercido por qualquer (to s^c^ o dir^o de preferên-
da de qu^tieiq^f "c^póf de^ arHgo, o sócio allenante poderá ofertar sua parti-

fuatode de cxmdiçõ^ à c^ártada aos s^os, e desde
s, tranaforif suas quotas ao novo sócio.Ida
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SOLUÇÕES E ENOENHARiÂ ELÉTRICA LTDA.
CONTRATO SOCIAL

^i^rafo Terceiro: Se nâo e^^rcklo o direito de preferência e nâo aceito
socio, o sócio aiienân^ tem o direito de ôxl^tr a re^iuçlo de suas auota/fên
s^o cateuiadas e pagas conforme o estipulado nas cláusulas •'Décima
Víg^ma* deste contraio.
CI^^USULADÉCiMA SÉTIMA: A falência, Insolvêntía civil, liquidação, impífâ&ifebKiade ou fofaclmenfo de qualquer dc» sócios não dissolverá a sociedade que re-
manes^fá c^n os demais sódos. No caso de permanecer apenas um sócio, a
s^edade fora o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o ingresso de um novo
sorxo.

CLÁltôULA DÉCIMA OITAVA; Na impossttiiBílade ou falecimento de quaisquer
hsrdeires receberão os liaverss (capital, lucros e demais crédt-do sô^ Impossibilitado ou falecido, com observância das normas estabeleci-
"Dért™ e Vigésima" ou poderão, desde que com a con-
dos demais sócios, ingreaSsar na sociedade.

haveres do sócio faletído ou impossibilitado, oudo sóao refirai^, serio aputatos mediante Demonstraçees Financeiras Esped-
®  ííata «<o evento,m<vf Ultimas Demonstra^ Financeiras nâo houver decorridomais de 30 (trinttó dias.

tídn ^ havemsdo sódo impossibilitado, fale-^ feito em 12 (doze) parmias mensais, sendo a primeira de-tes ^a nos 80 (noventa) ^ s^ulnfas à data do evento (Cláusula Décima
Jüf®® Segunda) simultaneamentete ? reapetíiva e será de valor corresponden-por cento) do tofal; a parte r^tante será dlvidicta em 11 (onze)^rce^ig^, representadas por igual número de "nota&isromissórias' emitidas

vOTdmentos mensais e sucessivos; a partir do pagamento
®® <^f;p®Í8 prestações serão corrigidas monetaríamente com

QovwTO^êreT^*^ «K» índices oütíais que vigoraram na ^oca, adotados^rtgi^ ÚiUco: ^ acordo entre os aSctos, estes valores poderão ser pagos
do S °®'!1 sempredo prazo nfaxinto de 15 mesTO da data do evento

^  será dissolvida nos demais ca-fo«i ^ ̂ ̂  P^iberaçâo de steios que n^jresentem'/. (trés quar-®f^"''®®°s8^os, em qualquer hipótese, estebelecero modo de
'«|"'<^,ntes e tomar as demais m««das necessárias para

°  ® sotvido o [Mssivo, o saldo verificado^iwptet ®s sodos ptoporoionalmente ao valor das respectivas quotas
Par^^ralò úiii
dalmente, ao i

e^nfoal
Ias "Décima

^dissolução da sodiatfedíe, fica rasarvado, preferen-
n^^ar IntBimse, o diiaito de adjudicação do negócio.

® ^5^°' desde que efetue o pagamento dos haveres^ d^als sócios, de acofdo com o disposto nas dáusu-
- ma''^ presenfe Cotúmta Social.
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SUIK>ESTE - SOLUÇÕES E ENOENWUUA ELÉTRICA LTOA.
CONTRATO SOCIAL 1

CLAUSULA vigésima SEGUNDA: Serão licitas todas e quaisquer alt
presente Contrato Soda! por cíeliPeraçâo de sóctos que repre^ntem % (ti
tos) ôo capital sedai, inclusive designação e/ou desütut^o de adminisi
aumento de capital - onde os sódos terio 30 (tnnta) dias para exercer s>
de subscrição no aumento • bem como a transformação jurídica da soei
dsâo, fiisâo, incorporação e assodação com outras empresas.

Parágrafo Único; Será lícito aos quotístas fozerem-se representar nas reuniões
por outro qut^sta, mediante procurado am poderes espadais.

CLÁUSULA VICÉSinSÁ TERCEIRA: O sódo jkkI© serexduido mediante a inicia
tiva da maíona dos sódos. representativa de mais da metade do capitai sedai,
quando estes entenderem que há jusfo causa.

Paiágralo Prfoteiro; Enterrdetse por Justa causa a «alocação em risco da conti
nuidade da empresa, em virtude de stfos de Inefável gravidade, o cometimento de
falta grave no cumprimento das obrigações de sócio, a incapacidade su^rvenien-
te e também a ausência da "affbctfo soci^tís".

Parágrafo Segundo: A exdusâo somente pmlerâ ser determinada em reunião
esp^afoienfe convocada para^te fim, c^nfo o acusadfo em tempo bâbil para
permitir seu comparecimento e o exercido do direrto de defesa.

Parágrafo Terceiro; O sódo excluído rK^beiá seus haverá (capital, lucros e
demais déditos), com observânda das normas estabeleddas nas Cláusulas "Dé-
dma Nona e Vig^ma" deste documento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Para quaisqi^r divergências, que não estejam
cordempladâs neste Cfontrato Soda! ou no Capífolo IV, da Sociedade Limitadâ, do
Código Civil de 2002, serão adotadas sutjsltiiadámente as disposições da Lei n®
6 404/76, em detrimenfo de qualquer outra dispost^.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os administradores, sócios e não sódos, de-
daram sob as penas da Lei, que não <s^o impedidcm de exercer o comércio ou a
administração de sociedade mercantl, por lei espwial, em virtude cfe condenação
aiminal ou jKjr se enccsntrarem sob o» ef^^ dbla, a pena que vede, ainda que
t8mfK>rariamentô, o acesso a cargos públicos; ou por cilme felimentar, de prevari
cação, peifo ou suborno, concussâo, p^lato, ou contra a economia popular,
conba o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de ajnsurrp»^ pública, ou a prop^edade.

CLÁUSULA
foro da

possam m

^ca eleito, de comum acordo entre os sódos, o
fo, Paraná, para resolução dos casos que
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SilOOESTE SOLUÇÕES E ENGENI^yilA ELÉTRICA LTDA.:
COKTRATOSOaAL i

isdoCLÁUSULA ¥iGéBiMA SEGUNDA: Serão ifci^ todas e quaisquer alt
presente Contrato Soda! por deiiPera^ de sódos que repre^ntem % (tps qu
tos) do capttat sodai, inclusive designação e/du d€^tui0o de adminis^^q
aumento de capitai - onde os sócios terão 30 (trfnlâ) dias para exercer se^di
de subscrição no aumento » bem (x>mo a tran^rmaçâo jurídica da sccied
dsâo, fíisâo, incorporação e assodaçâo com outras empresas.

Parágrafo Único: Será lídto aos quotistas toeren^se representâf nas reuniões ^
por outro qudiista, mediante procuração com poderes especiais.

CLÁUSULA ViGÉSIAUA TERCEfRA: O sódo pode ser exduido mediante a inicia-
bva da maioria dos sõdos, repiesentabva de mais da metade do capital social,
quando estes entenderem que bá justa causa.

P^fágrafo Pdmeiio: Entenderse por jus^ oausa a colocação em risco da conti
nuidade da empresa, em virtude de 9^ de in^^âvel gravidade, o osmetímento de
feita grave no cumprimento das obrigações de sódo, a incapacidade supervenien
te e fembém a ausênda da "af^dctkt sodetatís''.

Parágrafo Segumlo: A exdusâo somente poderá ser determinada em reunião
^pedalmenfe convocada para este ãm, denfe o ix:u8ddo em fempo hábil para
permitir seu comparednrtenfe e o exercício do direito de tíefása.

Parágrafo Terceiro: O sdáo exduido receberá seus haveres (capital, lucros e
demais créditos), com observância das normas estabeleddas nas Cláusulas **Dé-
dma Nona e Vig^im®" deste documento.

CLÁl^ULA VIGÉSIMA QUARTA: Para quaisquer divergândas. que não estejam
confempladas neste Contrato Scxáal ou no Capitulo IV, da Sodedade Limitada, do
Código Civil de 2002, serão adofedas subsidiaríámente as dispodçôes da Leí n®
6.404/76, em detomento de qualquer outra disposl^o.

CLÁiraULA VIGÉSIMA QUINTA: Os admintsbadores, sócios e não sódos. de
claram sob as penas da Lei. que não ̂ feo impedidc» de ©xemer o comércio ou a
adminístnsMjio de seriedade mercantil, por lei especfei, em virtude de condenação
criminal ou jxir se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos púbRass; ou por aime felimenfer, de prevari-
C€K?âo. peita ou suborno, conoiasâo, pedilato, ou cor^ a economia popular,
contra o sisfema ãnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de ornsun^Jt^ pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA
fero da C

possam

|ca elello, de comum acordo entre os sócios, o
lio, Paraná, para resolução dos casos que

/
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T. DOS SANTOS
CPF/MF: 953.920.269-00
RG: 5.887.607-3 SSPff>R
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tKTIANO DORAUOTTO PASSOS
CPF/MF: 055.919.739-06
RG; 8.871.244-7 SSP/PR
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"» 092/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SUDOESTE ELETRICA INDUSTRIAL LTDA.

CNPJ N° 07.800.034/0001-00

ENDEREÇO: RUATAMOIO, 1800 - CENTRO.

MUNICÍPIO: PATO BRANCO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 092/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 18 de novembro de 2014

NOME: CLOVIS LUIZ ANGONESE COGO

CARGO: Administrador
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município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/00Q1-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO 092/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: SUDOESTE ELETRICA INDUSTRIAL LTDA.

CNPJ N° 07.800.034/0001-00

ENDEREÇO: RUATAMOIO, 1800 - CENTRO.

MUNICÍPIO: PATO BRANCO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 092/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planaltol-Pr., 18 de novembro de 2014

NOME: CLOVIS LUIZ ANGONESE COGO

CARGO: Administrador



DÍSPENSA DE LICITAÇÃO 092/2014

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dezoito dias de novembro de 2014 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

092/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

aquisição de materiais elétricos para ampliação e melhoria de iluminação

pública, área industrial, destinada ao desenvolvimento de ações executadas

pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste Município de Planalto.

Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^

colocada SUDOESTE ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA., com o valor total de

R$ 7.811,79 (Sete mil oitocentos e onze Reais e setenta e nove centavos), 2^

colocada PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA., com o valor total de

R$ 7.909,84 (Sete mil novecentos e nove Reais e oitenta e quatro centavos )

e 3^ colocada VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICOS LTDA., com o valor

total R$ 7.959,03 (Sete mil novecentos e cinqüenta e nove Reais e três

centavos) Após analisar minuciosamente a documentação, a comissão

Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o

estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de julgamento

adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

presente em única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ a NI NÍAB^A HlRUéER ROÔERToUlOÍS/O
Pfesidente ^ Membro GOERGEN

747\491.029-20 310.216.890-68 Membro
040.368.469-22
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco dc Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANAUn ^ PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 09^2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais
elétricos para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área industrial, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 30 UN Espaçador losangular 15KV c/ anel 35,973 1.079,19

02 540 MT Cabo alumínio 15KV 35 MM2 AL

isolado XLPE preto (rede
compacta) PT/CZ

4,969 2.683,26

03 01 UN Poste de concreto B-600X12,0 MTS 1.502,76 1.502,76

04 180 MT Cordoalha de aço Va (5,55MT/KG) 2,74 488,52

05 15 UN Porca olhai M-16 5/8 10,061 150,92

06 12 UN Sapatilha Manilha 5/8 12,22 146,65

07 06 UN Chapa travesseiro
1000x200x1OOmm de concreto P.B.

54,902 329,41

08 09 UN Grampo de ancoragem cabo XLPE
2AWG 813055-8

35,040 315,36

09 02 UN Braço L15KV/34KV 163,074 326,15

10 09 UN Laço topo p/ cabo 4/0 cod. 1108 7,068 63,61

11 03 UN Fixador perfil U 42,688 128,06

12 03 UN Cruzeta de concreto reta 250DAN

PB

78,86 236,58

13 03 UN Perfil U P/rede compacta FL 120,439 361,32

TOTAL 7.811,69

EMPRESA: SUDOESTE ELETRICA INDUSTRIAL LTDA.

CNPJ N°. 07.800.03^0001-00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ]RIAS:

i  EiiilGióM' 'iprògrãmátife»: s



município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANA

540 05.116.15.452.1501-02022 0.1.00.000507

550 05.116.15.452.1501-02022 0.1.00.000507

VALOR TOTAL: R$ 7.811,69 (sete mil, oitocentos e onze reais e sessenta e nove
centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto - PR, 18 de novembro de 2014.

MARIjON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal
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MARLON FfRNANDO KUKN
rreíeito Muntcipal

LUlZCAiaO^tKXI
C.l./iu; •VM.JWs.1,70.1 /PU

f UWDO Df PUEVIDÈNCIÁ DO AflWjC/WO DEPl/UVAUO
C.VP/N- 76.460J2tíOOtt1U

5ili»rfutri'i«<o deAf$v, Í5$3- CCPi 8ÍJ50-CO0
o-iirM(7.-/ií(iiKr//tfôrlriroa'om.lir

'  - Fo<if;«M*».L3S.VÍH)0 - For: N8) .1335-8101
('t.lN.1t/<l - PAKANA

PORTARIA rr OI DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

UIB CARLOS BOWL rRESIDENTE DO FUNDO
DE r-REVIDENC IA DO MUNICIHO DE IIANALTO. E»tadu do Piminú. no
iiHo lio Mias iilhlniiLiiTi- lt*p>ilH

RESOLVE

Dosluniir os Sonliurcs OLDECIR CAMIOS.
imrlndiir il.i lõihit.i do Idornldiidr RO ii' e.(M5.3<)7-7 SSP/PR. PAUM)
SE7AR SÍ.HMTIT. portiidor do i-édiiLi dc Idenltdndr RO ii" 5.081.1124.5
S.SP/M< o ,\NU)NIO UEN,vrO SiLNOALU. ,«rtadnr rU oMid» do
idoiitldado HO n» 1.80!i.2:i4 SSP/Hll. |Mra «>bn prosidínrU do prtmolj»
para rnniporoin .i Ccmiasâo do Uoilac»o pnm .ipreriar propostas
rok tvnli-s aos protossus dc Uciluciio.

SAIA Df) FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO UE PLANAUm. ao.s Irezr tlíis do mès do otiliibro do ano do
dois mii o rpiarru-ao.

LUIZ CARLOS BONI
PRBSIOBNTB

O município de PLAN.ALTO. com base ao an. 24, inciso il da Lei
8.6íi(\'9.4. e iiBS alterações posieiioKS. dispensa de licitaçJo a despesa ibaiso
espeafícada.
OBJETO: ContialsçJo Je emprea espeoalizada lisando á aquisição de maleriais
elêtti»s para amplração e inelli«ia de iluminação Piblici íiea indusBial. desle
.Muaidpio de Planalto
BIPRES.L: Suikieste Elétrica Industrial Lida.
VALOR: Rt 7.811.79 (sete mil. oiiocentos e onze reais e setema e noie centavos)
D.ATA: 1$ de no\ embto de 2014

M.ARL(»1 FERNANDO KUHX
PieFeiio .^timicipal

Mimicipiode Planalto
Praça Sâo Fraicisco de Assis. 138J
85.750-000 ■ Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 239/2014
DISPENSA DE LlCiT.JiÇÀO N' 093<'2014

DATA DA ASSINATURiA: 19 de novembro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Gasparin Comércio de Bombas Inj. Ltda.
OBJETO: Contratação de etnpresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Serviços Rodoviários deste, Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 5.805,00 (cinco mil e oitocemos e cinco reais).
PRAZO DE EXECUÇ.ÀO: 15 dias.
PRAZO DE \%ÊNCIA: 31/IZ'20I4

MARLON FERNANDO KLiHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPLNSA
DISPENSA VtWllOlt

O município DF. P1..ANALT0. com base no ari 74. inciso II da Lei
8.606:9}. e suas aberaçSes posteriores, dispensa de licitação a despesa éaiao
especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especialiiada visando à prestação de seniços e
fornecimento dc peças para coaseno do Rolo Vapc 70. destinado ao dcseovolviffleoto
de ações executadas pela Seaetatia de Serviços Rodoviários deste. Muaicípio de
Planalto.
EMPRES.A: Gasparin Comércio de Boníias liq. Ltda.
VALOR: RS5.805,00 (cinco mil e oitocentos e cinco reais).
DATA: 19 de nevembto de 2014

M.ARLON FERN.ANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPEN.SAN* 094/2014

O município de PLANALTO, com base no an. 24. incko II da Lei
8.66&9.1. e suas alterações posteriotes dispensa de licíuçlo a despesa abaixo
especificada.
OBJETO: Contiatafio de empresa visando á aquisição de ar condicionado, destinado a
Secreiáiia de .Administração, deste .Município de Planalto
EMPRES.A: .Aiitou Luiz Libaidi.
VALOR: RS 3.620.00 (ués mil e seiscenlos e vinte ícais).
DATA: 20de novembro de 2014

MARLON FERN.ANDO KUH\
Prefeito .Alunicipal

Muiucípio de Planalto
Praça Sâo Francisco de Assis, n' 1583
85.750-000 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 240/2014
PREGÃO PRESENCIAL N" 087/'20l4

DATA DA ASSINATURA; 20 de novembro de 2014
CO^nRAT^NTE: Município de Planalto
CONTR.ATADA; A. A. Colussi & Cia. Lida.
OBJETO: Prestação de serviços de 1.000 horas de caminhão, tipo
camiobâo caçamba a ser utilizadas em aterros, corte de tara,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 82.000.00 (oitenta e dois mil reais)
PRAZO DE VÍGÉNCIA; 3I/IZ'20I5.

Vf.ARLON FERNANDO KLTIN
Prefeito .Municipal

l.Ut7 CARI.OS nONI. i« qiutidaUf it IVepviro >to MiKwpic «V-
lljiulto, Evtidfi di> rannl. non-e.iJo peli Po<títi.i n' niC'2fllL Je 19 de jineim de 2l'U. em
nimptisnent» 1 Ui l*<l«al ifc n*. Wóa d< 17 de jiitto de avd IVctelo HiinKiiMl Je ii
OT/JIB? de 2S/ilS/2lU7 e s(ÍBÍdijtiaiiiíP>le peta Lei n'. fewi de 21 Je juniw .te lt'J3 e fiuf
iKMeholW allrrai,no « lexrJaulc «urelatv TORNA Pt/BUCO. .■ 'e>ullKl.i ruHkO ite tj.«aw«

iiHidalidaJi' ntECÂO PHESIKCIAI. hpo .VfENOR PREÇO, refiwitc:

rniTAI. DF RESULTADO DE UCtTACAQ
PKKCÃO PKtSIKCI AL N- OST/WM UE 30 DEOt/TL'BKO Ut «11

mtTALDELKirAt;Ã()-Mr)D.vtJDADrrKrt:.\t'ritEsnNtivi.N njg sni

1. Objeto da Lititiçio
Contratjçlo de emprega vêttndi) .i prcstoçlo de sen ico5 dc I.IXXI hofAi de c.iinüihJo,

lif« camtihJii açamba a ver iililiiodaa em aterro». ci«te de terra, c.iscatlvimento de
estrada» eoutro» seiviçoí otili/edos |*lo Muntdpio de Ptanalli'.

Estpnu Pinicipoite;
2.IA.A.C0lUSSIEaA1.T0*.
Situaçl» L'b»óricad.i
Empieaa Veocedoia;
M A A.(Dl USSI4CIA ITDA.. pfs«.\i jiiri.lie.i..iini insfriçAo iwC\rí iC.MMii.SilVmil.

B. ttm uu sede wut a Riu Padre Ciritn, n' .Vil. Cenini. Municipo de Ca|>.iiwma. F«<.>.l.- ile
IbronÁ. doMificada em i' tutpir no ilem lU lp|.dii.uiíto o importe dif RS Slltvui' loiteota e ito»
ruil itas.'.

Datada Abcitiuai
4.1 A |jfiiaç3irni}í«rr«atifiiln*3fi7/2ín4dí'Ddeouliilrti>di*2flU. liivsin.ilvriurricin

rctinilo reolbada pelo Preiçoeifo rw* dia t? de tweembro de 2014 Os IMaM luea>. na Mia de fiuoii»»
da Prvlntura Municipal de- PLmallo, Ertado do PstJnd. lu Praça Sio Fraweeo de A»tí, nr IW.
Cenlm.

Iloadio. Estaito do Pano), em 15 ilf mie eirltto .te 2lU4

LITZ CARLOS B(»4I
rtcgMtm

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREG.ÁO PRESENCIAL V 087/1014

O Prefeiio do .Município de Plaiclto. Biado do Paiauá
coosidmndo o parecer do Preitoeiro e equipe de apoio, de coufomiidade cora a
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n* 0S'/2O14. lavrada em 1.1 de
novembro de 2014. HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitaiór». na
modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo com o abaixe desctiio:
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de seiviços de I (XW luxas
de caniinbão. ripo caminlno caçamba a ser uiilizBlas em aterro», corte de rena.
cascilbaiuenio de estradas e outros serviços imlizados pelo Município de Planalto.
EMPRESA: A. A. Colussi eCia. Ltda.
fFENtOl.
VALOR TOTAL: R$ S2.0iX).00 (oitenta e dois mil reai»!
DATA: 20 de novembro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Mimicipio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1.^83
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTR.ATO DE CONTR.ATO bP 241/2014
PREG.ÃO PRESENCIAL If 088«'2014

DATA DA .ASSINATURA: 20 de novembro de 2014
CONTRATANTE: Mimicípio de Planalto.
CONTR.ATADA: Tanvel Indústria e Comércio de Tanques Rodoviários
Ltda
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de Taivcue de
Combustível Rodoviário, destinado ao abasteeimento móvel de máquina
e veículos deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 59.000,00 (cinquema e nove mil leais)
VIGÊNCIA: 3 l/0.3.'20l 5

M.ARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

.  EDITAL DE RISüi.TADO DE UCITArÃn
WILCAO fllESINCIAL N'IBWan4Ufc311Ut niIlLBRtlUtzau

LUIZ CARLOS DONL na qtubJofW Je l're(U4irn Jo ,1
llanalw, Erthto Jo l'ir.iiii. iioimidii pej Portina n'. BI2/2ni4. ile U5 de uwto .le SIU «
cumptiuiento A lei federal Je n* .Oi2ll .te 17 de Fiil» Je 2002; Deereii. HimMp.ll lie n' yv/OV
Je a./as/a\)7 C »ul»i,lúruu*iiic p,i, liS iC. SM j.. ;i j,. j,. |«3,.
Jtlrra(f«-i i- l.-gLvl.-iç.Vi oim-lju. TORNA FÍIBLtCO, .. ni-iilLxlii IVihim d.- |kii.v.s, „
w>ditid.idf nitcAo rarstreoAi. líp. menor ratço. iv(iT.-n!v

EDITAI. UE nriTACÂO . MODAI IUAL-E l'BfC.\Ol'RESP\ClAI w iMuiiiii

Objeta daUcllaçiii
C(ialr.itaç.1i) Je etcpresi vbanilo a aquniçlo Je Taiuiue Je Crmbiutlvcl KixtoriJ

JotáioJii oaolvWKiniiTie iiiúvvt ile ni-t^anu c vciiul.« J(»k-MunHÍFÍ.i Ji- rinull..
*  Empma PotEícipinti:

II TA.NVELI.NUtiSTlUAECO.MÍRaOün ANÇ!UlS ROUUVIÁUlUS LIDA.
Sluaçõuc CLt»»dM:Ja
rmpma Vtnetdott:
3.1 TANVEL INULSTIUA ECOMÉRCIO UE lANÇJUEb KÜUDVIÁtUasciUA p,y

Mldia. com m,aiçic no CNPI N" 77.4I14.4S.S/Ull.r. «nuda na BR 277, K.vi H\ Cka,-.
Cexuiel .l-B-Jl »/i|-. Sahii. |aiüíjn Eblu Iaijf.i. Vlunnqw. de Ca.-».i.rl. E-4.»l.. d,. I'.ua
cl.i5Mtitsd.i m r Ingjr, toulbanjoa rnipaite de RS P) IXXWI ífiap «M a n.nr mil leiM.
^  DatadiAbertora

41 A LíoLm"' EnV" PftseiHíal ii'(»8.'2DU J.-» J,-..imJw Je 2ilH. tiie-iu al\-rti
era amiio n;.ilia.ida jxi. (Vcgieim mi Jut 13 de mambn. de SH a» 14Í» Im.» iu siLi
tnina-.* da ÍVririnna Mciwipil de Pliailt.., Euad.. da raranj, m Piafa SJ.. Eraixi,». ,lr V»
l.vSiCinlni.

ITiiultp, Gdjila di< Paraná, em 1.1 Je m» einho ,le ail4.

LUIZ CARLOS BONI
PRgotim
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AUTORIZAÇÃO DE DIARIA
LEI MUNICIPAL N» 008/93 DE 02 DE MARÇO DE 1993
PUBLICADA EM 10/04/93

N» 120/2014

O Prefeito Municipal aulortza a liberação de 01(uma diária), para o(a) Sr(a).Salele Mana
Piazenllni. CPF 806.509-20. para viagem a Curflíba-PR, no da 21 e retomo no da
21 de novembro de 2014. conforme relatório em anexo.

DIÁRIA RS 336.00
Pinhal de Sâo Bento 20 de ncvembio de 2014

ARGEU ANTONtO GEITTENES

PREFEITO MUNICIPAL

Autorizado

E m

SIRLENE t.lARlA STEIN CLAUDINO

SECRETARIA DE FINANÇAS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA
LEI IMUNICIPAL N" 006/93 DE 02 DE MARÇO DE 1993
PUBUCADA EM 10/04/93

N« 121/2014

O Prefeito Municipal autoriza a liberação de 05(clnco diártes), para o(a) Sr(a).Neuza
de Camargo Barblert. CPF n«023.699.789-02. para vtegem a L<aidrlna-PR, no tífâ 24 e
retorno no dia 28 de novembro de 2014, conforme relatório em anexo,

DIÁRIA RS 336.00
Pinhal de São Bento,20 de novembro de 2014.

«GEÜ ANTONlO GEITTENES

PREFEITO MUNICIPAL

Auíoiizado

Em

SIRLENE MARIA STEIN CLAUDINO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Prefeitura

PORTARIA N» 01 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI. PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas alrtbuições legais
RESOLVE

Désrgnar os Senhores OLDECIR CAMPOS, portador da cédula de Identidade RG n'
6 045.397-7 SSP/PR, PAULO SEZAR SCHMITT, portador da Cédula de identidade RG n®
5 681.224-5 SSP/PR e ANTONlO RENATO SANGALLi, portador da cédula de identidade
RG n® 1.899234 SSP/PR, para sob a presidência do prtmelroparacomporem a Comissão
de Licitação para apreciar propostas referentes aos processos de licitação.
SALA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, aos lIBZe dias dO
mês de outubro do ano de dois mil e í^atorze.
LUIZ CARLOS BONI

,,4I»ÇSIDENTE

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 092/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art 24, inciso ii da Lei 8 666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais
elétricos para ampliação e melhoria de iluminação Pública, área Industrial, deste Município
de Planalto

EMPRESA: Sudoeste Etetríca industrial Ltda.
V/M.OR RS 7 811.79 (sete mil. oitocentos e onze reais e setenta e nove centavos),
DATA 18 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito f.lunlcípal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAN® 094/^14

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, Incteo II da Lei 8.666/93, e sias
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO. Contratação de empresa visando à aquisição de ar condicionado, destinado a
Secretária de Administração, deste tvlunlcíplo de Planáto.
EMPRESA; Aírton Luiz Libardi,

VALOR: RS 3.620.00 Çrês ml! e seiscentos e vinte reais).
DATA. 20 de novembro de 2014

I.1ARL0N FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AnolIt-EtfçaofPIpZ Pagina 123/132

AVISO DE LICITAÇÃO
"TOMADA DE PREÇOS" N® 008/2014

O município DÊ PLANALTO-PR.. faz satier aos interessados que com base na Lei n»
8,666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede Silo a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583. fará realizar Licrtaçâo na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob n® 008/2014, contbrme descrito abaixo.
OBJETO Execução de recapeamentoasfáilico sobre pedras irregulares com revestimento
em CBUQ (concreto betuminoso usinado á quente), com área total de 7 334 ,03 m2. tenoc
como local à Rua Bahia, Alagoas, Pará. Padre fvlacelo Quíllccí, Luiz Oscar Prauchner e
Vereador Júlio SkrzypczaR, perímetro urbano deste Municiptode Planalto
DATA DA ABERTURA 09 de dezembro de 2014 - às 10:00 horas.
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"TOMADA DE PREÇOS" N® 009/2014

O município de PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na Lei n®
8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais leglslaçáo aplicável em sua
sede stto a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
TOMADA DÊ PREÇOS sob n® 009/2014. contbrme descrito abarxo.
OBJETO. Eexecuçáo de recapeamento asfâitíco sobre pedras tfregulares com
revestimento em CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente), ccm área total de
6.528,39 m2. tendo corro local o tnevo oe acesso ao perímetro Urbano do Disinio oe Sâo
Vaiérto. neste Municípto de Planalto.
DATA DAABERTURA: 09 de dezembro de 2014 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente
MARLON FERIVIANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"TOMADA DE PREÇOS" N® 010/2014

O município de PLANALTO-PR., íaz saber aos interessados que com base na Lei n®
8.666/93. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais tegísiaçáo aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Ltodaiioade
TOLiADA de preços sob n® 010/2014, conforme descrito abaixo.
OBJETO: Execução de pavimentação pollédríca com pedras irregulares, com área loiai
de 5.727,25 M*. a ser construído na Av. Porto /Megre e Rira Jacob Theobaldo Erthal,
perímetro urbano deste Município de Planalto. Estado do Paraná.
DATA DAABERTURA: 09 de dezembro de 2014 - às 16:00 horas.

Maiores informações Junto a© Departamento de Licitações em horáno de expediente
fvlARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"TOMADA DE PREÇOS" N® 011/2014

O município de PLAf4ALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO fazem
saber aos interessados que com base na Lei n® 8.666/93. ic 123/2006 de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça Sâo Francisco de Assis.
1583, rará realizar Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n® 011/2014
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais de consumo, destinado exclusivamente
ao atendimento de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde do Município de
Planalto.

DATA DAABERTURA. 10 de dezembro de 2014 - às 09.00 horas
Maiores informações junto ao Departamento de Licilações em horáno de expedic®nie
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 095/2014

O município de PLANALTO, com base no art. 24, inciso íi da Lei 8 666/93 e suas
alterações posteriores, dispaisa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de tinte demaicatória. destinada
as necessftfedes de consumo deste Município de Planalto.
EMPRESA: viabrasll Fab. e Com. de tintas Lida.

VALOR: RS 3.826.00 (três mil e oitocerUos e vinte e seis reais)
DATA: 20 de novembro de 2014

MARLON FERrMANDO KUHN - Prefeito rviunicipal

RESULTADO DE DISPENSA

DlSr^ SA N® 096/2014

O MUNICÍPIO DE PLANW.TO, com base no an. 24, Inciso li da Lei 8 666/93, e suas
alterações posieriores, dispensa de licit^âo a despesa ababio especificada
OBJETO: Aquisição de divisórias, destinado a Secretaria de Assistência Social, oeste
Município de Planalto.
EMPRESA Gervaslo Schonhaiz e Cia Ltda.
QUANTIDADE: 06 (seiS)
VALOR: RS 7 353,00 (sete mil e trezentos e cinqüenta e três reais).
DATA 20 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

I Diiiio Otótt Auin»dQ SbírsrJíSMnM com
] F*Oi4otCP-S(aii. AAUSOP-Aa$3&»ç4odaMunit^i
do Suao«ita doPsriflá BuURioiasda dMM
doeumanta. dsidaqus viiuBSssda jtmvts do

OM CerftCcaovAo OOciid d» ftxspa da OtsacneMUido
müxMAi Mltianaf »IftfrfcMrfn dj»

Pafa consaltãfo auUMtídado da
earladM do rompo, iittomto o

eúdiga oa fóda na íUto. B33S308S2

httpd/amsop.dioems.com.br
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Materiais Elétricos e Iluminação

tècrôb Pague em aíé 48x
no carícío BNDES.

Consulte-nos!

RUATAMOIO, 1800 - PATO BRANCO - PR/ Fone: 55-46-32255555 / Fax: / CNPJ: 07800034000100 / I.E: 9036118200

Impn Orçamento
Emissão 29/09/14

Atendimento 117990

Venda Loja 050207
Pedido

Pagina 2

16 25240013 POSTE DE CONCRETO B - 300 X 12,0 MTS. GUARAPUAVA / F.B. PC 2,00 1.121,463 2.242,93 68109900 12,00

17 25240016 POSTE DE CONCRETO B - 600 X 12,0 MTS. GUARAPUAVA / P.B. PC 1,00 1.502,760 1.502,76 68109900 12,00

18 25240018 CRUZETADE CONCRETO RETA 250DAN P.B. PC 3,00 78,860 2363 68101900

19 D3I1AA6 04010054 MAO FRANCESA 610/619 MM PC 6,00 933 55,22 73259990 18,00

20 D3I1AB1 09540005 ISOLADOR POLIMERICO15KV TIPO BASTAO PTE027R GERMER/SIMILAR PC 12,00 44,078 528,94 85469000

21 D3C1BB2 04660008 PINO COPEL AUTO TRAV.M16X168MM CRUZ. CONCRETO PC 4,00 7,229 28,92 73269000 18,00

22 D3C1BA3 04010060 PARAFUSO MAQUINA ROSCA 5/8X5" (125MM) PC 6,00 3,960 23,76 73181500

23 D3C1BB3 04010063 PARAFUSO MAQUINA ROSCA 5/8X8" (200MM) PC 7,00 4,936 34,55 73181500

24 D3C1BC3 04010065 PARAFUSO MAQUINA ROSCA 5/8X10" (250MM) PC 3,00 5,538 16,61 73181500

25 D3C1BC3 04010066 PARAFUSO MAQUINA ROSCA 5/8X12" (300MM) PC 1,00 6,950 6,95 73181500

26 70015119 PARAFUSO MAQUINA ROSCA DUPLA 5/8X6" (150MM) PC 6,00 5,463 32,78 73181500

27 D3C1BD3 04010115 PARAFUSO MAQUINA ROSCA DUPLA 5/8X10" (250MM) PC 1,00 9,019 9,02 73181500

28 D3C1BD3 04010070 PARAFUSO MAQUINA ROSCA DUPLA 5/8X12" (300MM) PC 5,00 8,563 42,82 73181500

29 D3C1BE3 04010071 PARAFUSO MAQUINAROSCADUPLA5/8X14" (350MM) PC 3,00 8,027 24,08 73181500

30 D3C1BE3 04010074 PARAFUSO MAQUINA ROSCA DUPLA 5/8X20" (500MM) PC 3,00 11,525 343 73181500

31 D3C1BC2 04010068 PARAFUSO FRANCÊS MAQUINA 5/8X2.3/4" OU 70MM PC 2,00 3,009 6,02 73181500

32 D3C1BA2 03000017 ARRUELA5/8 QUADRADA l.l/2'Xl.l/2" ROMAGNOLE/SIMILAR PC 37,00 0,553 20,46 73182100

33 D3C1BA2 04010079 PORCA OLHAL M -16 5/8 PC 15,00 10,061 150,92 73269090 18,00

34 D3C1BB2 04010153 SAPATILHA MANILHA 5/8" PC 12,00 12,221 146,65 73262000 18,00

35 25240019 CHAPA TRAVESSEIRO 1000X200X100MM DE CONCRETO P.B. PC 6,00 54,902 329,41 68101900

36 D3I1AB4 00010053 LACO TOPO P/CABO 2 COD UTC1103 PC 3,00 1,766 5,30 73269090

37 00010076 LACO TOPO P/CABO 4/0 COD. 1108 PC 9,00 7,068 63,61 73269090

39 D3J1AA2 04040018 GRAMPO DE ANCORAGEM CABO XLPE 2AWG 813055-8 COPEL PC 9,00 35,040 3153 76169900

40 D3F1AA3 04040015 CONECTOR CUNHA 813120-1 02CA-02CA3120 600529-0 PC 3,00 3,226 9,68 85359000

41 D3F1AA3 09990049 CONECTOR CUNHA 813121-0 04CAA-04CAA3121 600531-0 VM PC 1,00 3,523 3,52 85359000

42 D3J1ÂB1 70006535 BRAÇO L15KV/34KV PC 2,00 163,074 326,15 73259990 18,00

43 D3G1BA1 70008415 PERFIL U P/REDE COMPACTA F. L. PC 3,00 120,439 36U2 73259990 18,00

44 D3G1BB1 70003645 FIXADOR PERFIL U PC 3,00 42,688 128,06 73269090 18,00

45 D3C1BD1 70008416 ESTRIBO DE ACO P/ESPACADOR LOSANGULAR15KV F. L. PC 2,00 21,849 43,70 73259990 18,00

46 09990010 MAO DE OBRAAPLICADA PC 1,00 3.800,000 3.800,00 18,00

Total das quantidades: 955,00 Valor total dos Produtos: 17.125,98
ft—rvn—

Valor total do Pedido: 17.125,98
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ORÇAMENTO
DATA:

ATENDIMENTO:

PEDIDO:

VENDA LOJA:

18/11/14

120251

052182

RUA TAMOIO, 1800 - PATO BRANCO - PR/ Fone: 55-46-32255555 / Fax: I CNPJ: 0780003400010011.E: 9036118200

EMPRESA: 034170 - 01

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ICMS 18% Incluso

CONTATO: CAMPOS

ENDEREÇO: PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

MUNICÍPIO: PLANALTO

CPF/CGC: 76460526000116 lE/RG:

DADOS SOBRE 0 ORÇAMENTO
\fendedon IVANIR y^lidade: 23/11/14

Frete: R$0.00-FOB Transportadora: ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA

Despesas: 0,00 Prev. Entrega: - SUJEITO AO ESTOQUE DIA

Observação;

FORMAS DE PAGAMENTO

Condição Vsncto Forma \^lor

AVISTA 18/11/14 CH 7.795,00

PRODUTOS

.TEM PRODUTO DESCRIÇÃO UM Qtde \ãlor UniL V^lor Kem CLFiscal Icms

01 25240016 POSTE DE CONCRETO B - 600 X 12,0 MTS. GUARAPUAVA/ P.B. PC 2,00 1.457,677 2.915,35 68109900 12,00

02 25240015 POSTE DE CONCRETO B - 600 X 10,5 MTS. GUARAPUAVA / P.B. PC 1,00 1.165,520 1.165,52 68109900 12,00

03 25240020 POSTE DE CONCRETO B - 1000 X 10.5MTS. GUARAPUAVA/ P.B. PC 1,00 1.538,487 1.538,49 68109900 12,00

04 25240013 POSTE DE CONCRETO B - 300 X 12,0 MTS. GUARAPUAVA/ P.B. PC 2,00 1.087,819 2.175,64 68109900 12,00

Valor Total dos Produtos: 7.795,00

Valor ICMS/ST: 0,00

Valor Total do Pedido: 7.795,00


